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INDICAÇÃO Nº. 061/2006
REQUEIRO À MESA DIRETORA DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, OUVIDO O SOBERANO PLENÁRIO, QUE INDIQUE AO PREFEITO MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA, O FORNECIMENTO DE PLANTAS ORNAMENTAIS PARA PLANTIO EM TODAS AS VIAS URBANAS NA LOCALIDADE DE DECIOLÂNDIA, NESTE MUNICÍPIO. 

J U S T I F I C A T I V A
A arborização se justifica como forma de reposição das árvores nativas retiradas de todo o perímetro urbano, assim como, o sombreamento e o embelezamento que o trabalho produz. Alie-se a esses aspectos a conscientização da população quanto ao meio-ambiente, que presume o resgate e a valorização da vida em todos os sentidos.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 06 de Setembro de 2006.

Ver. Ademir Mário Mattei - PSB
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